
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 144 DE 12 DE AGOSTO DE 2013. 

 
“Acrescenta o inciso V no art. 42 e altera o 

art. 43 da Lei Municipal nº 1.095, de 22 de 

julho de 1999, que estabelece o Plano de 

Carreira do Magistério Público Municipal, 

institui o respectivo quadro de cargos e dá 

outras providências.” 

 

SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

       LEI 

Art. 1º Fica acrescentado o inciso V no artigo 42 da Lei Municipal nº. 

1.095, de 22 de julho de 1999, que passa a ter a seguinte redação: 

¨Art. 42 (…) 

V – PADRÃO 3 – habilitação específica de pós-graduação ou habilitação em 

curso de pós graduação (Especialização, aperfeiçoamento desde que haja 

correção com o curso de licenciatura plena).¨ 

Art. 2º Fica alterado o artigo 43 da Lei Municipal nº. 1.095, de 22 de 

julho de 1999, que passa a ter a seguinte redação: 

¨Art. 43 Fica estabelecido o seguinte Quadro em Extinção para os professors 

leigos e/ou celetistas, com o número de vagas, percentual em relação ao padrão 

referencial, estabelecido em lei específica, e valor dos vencimentos:  

 

PADRÃO PERCENTUAL     VALOR R$ VAGAS 

ESPECIAL 1 0,85       703,10 03 

ESPECIAL 2 0,90        722,08 12 

1 1,00        802,31 09 

2 1,30     1.043,02 07 

3 1,56      1.251,62 05 

 

 



Art. 2º Os demais dispositivos constantes na Lei Municipal nº 

1.095/1999 permanecem inalterados. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                        Eldorado do Sul, 12 de agosto de 2013. 

 

 SÉRGIO MUNHOZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Fabiana da Silva Kraschefski                            Publicado em ___/___/___  

Secretária da Administração.     

 

 



 

 
 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 

 

 Estamos encaminhando a esta Egrégia Câmara, o projeto de lei nº. 

144, de 12 de agosto de 2013, que “acrescenta o inciso V no art. 42 e altera o art. 43 

da Lei Municipal nº 1.095, de 22 de julho de 1999, que estabelece o Plano de Carreira 

do Magistério Público Municipal, institui o respectivo quadro de cargos e dá outras 

providências.” 

A presente proposta visa aumentar o número de vagas no ¨Quadro em 

Extinção¨ do Plano de Carreira do Magistério, aumentando mais 5 (cinco) vagas no 

Padrão 1 e a mesma quantidade no Padrão 2, bem como incluir mais um ¨padrão¨, este 

visando proporcionar aos professores que possuem pós-graduação possam mudar de 

nível. 

Conforme dispõe a referida Lei combinada com a Lei nº 9.394/96, é 

princípio básico da carreira de magistério a habilitação e a valorização profissional, bem 

como progressão de carreira mediante promoções baseadas no tempo de serviço e 

merecimento. 

E, apesar de estar tratando de padrões em extinção, os servidores que 

neles se encontram desempenham as mesmas atribuições e responsabilidades dos 

demais membros do magistério, motivo pelo qual devem fazer jus a vencimento de 

acordo com o nível em que se localizam. 

Por fim, visando cumprir o disposto no artigo 16, incisos I e II, da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, segue anexa a estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro. 

Sendo assim, contando com a Vossa costumeira atenção, aguardamos 

manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, 

enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

                   SERGIO MUNHOZ 

                       Prefeito Municipal 
 

 


